
ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFETTURÀ MUNICIPÂL DE ITÂPECURU MIRIM

CNPJ N" 05.64t.696/0001-80

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' O47I2OU

PREGÃO ELETRÔMCO PARA REGISTRO DE PREÇOS SR} N'OOt/2024

PROCESSO N" 2024.03.19.00r6
VALIDADE: Até 12 (doze) meses

Àos 2 I dias do mês de agosto de 2024, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/IVIA, inscrita
no CNPJ sob n.' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, SÂiI, Centro,
Itapecuru-MirimÀtÍA,neste ato, representada por seu Secretário mrmicipal o Sr.o_Hilton
César Neves da Silva, C.I. n."145922120003, CPF n.' 450.151.203-20, e em conformidade
com as atibüções que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei Federal n' 14.13312021, de 1" de abril de 202l , Lei Complementar no 123,
de 14/1212006 e do Decreto Municipal n' 1612023, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletônico para Registro de
Preços N" 008/2024, conforme Ata reúlnda em 1510712024 e homoloqada pelo Ordenador
de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contâtação dos itens a segut elencados,
conforme especificações do Termo de Referência anexo I, que passa a fazer parte intêgrante
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela ernpresa TENDÊNCIA
CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 20.232.25510001-97,
com sede na Rua Joaquim Domingos Neto, lf 89, sâlâ 205, CEP 62.880- 168, no Município de
Horizonte/CE, neste ato ÍepÍesentâdâ pelo(a) S(a). Carlos Roberto Oliveira Sanfao4
portado(a) da Cédula de Identidade n" 90002100970 SSPDC CE e CPF n' 690.597.563-M,
cuja proposta foi classificada em l" lugar no ceÍame.

CLIUSLÍ..A PRn,ümA- Do oBIETo
1.1. Registro de Proços para eventual contralação de pessoa jurídica especializada para

fomecimento de material diúítico complementar SAEB, para alunos do Ensino Fundamental
anos iniciais e finais, contendo plataforma digital, assessoria pedagógica e recursos conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e mríximas de cada
item, fomecedor(es) e as demais condições ofeÍtadâs na(s) proposta(s) são as que seguem:
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ITE]!Í ESPECIFICÀÇÃO }ÍARCA
U}'IDADE

DE
MEDIDÁ

QTD
PROFESSOR

QTD
AI-UNO

VÂIOR
UNrIÁRIO

VALOR
TOTAL

I

(AMPLA CONCORRÊNCIA)
(IT DO ALUNO.6'ANO _

COMPOSTO POR: 0l Livro de
PoÍtuguês 6o âtro aluno - câpa:
20,5x27,5cm, cartão srpremo

2509,4 c!rcs, laEinação brilho -
miolo: formato 20,5 x 27,5 cD,

papel off-set 75g,
aproximadam.lte I 60 príginas,
4/4 co! - acabaEento: espir'al.

ATICA KIT 45 900 R§ 201,00 RS 180.900,00

I
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(EXCLUSTVO ME/EPP) I<IT DO
ALI,NO - 6. ANO -

COMPOSTO POR:01 Livro de

Português 6o aro ahmo - capa:
20,5x27,5cD, cartão $prct[o

2509,4 mrc§, lamillaç5o brilho -
rEiolo: fomato 20,5 x 27,5 cr!,

papel off-set 75g,
aproriúada8eÍ€ 160 páginas,
4/4 cor - acúamento: espirâI.

ATICA KIT 15 300 R$ 201,00 R.$ 60.300,00

3

(AMPLA CONCORRENCIA)
KIT DO AI.INO.6" ÁNO -

COMPOSTO POR: 01 Liwo de

Matemática 6o ano aluno - capa:

20,5x27,5cm, cartão $prEmo
2509,4 cores, laEiDação bilho -
miolo: formato 20,5 x 27,5 co,

papel off-set 75g,
aproxiBadâmeotc I 80 págha§,
4/4 cor - acabaEetrto: espiral.

ATICA KIT 45 900 R§ 201,00 R§ 180.900,00

4

(EXCLUSIVO MPEPP) KIT DO
ÁLUNO. 6'ANO _

COMPOSTO POR: 01 Livro de
Matcnática 6o alo âllmo - capa:
20,5ú7,5co, carüio sryremo

2509, 4 cores, l" n:çâo brilho -
miolo: fo@ato 20,5 x 27,5 cD,

pápel of-set 759,
aproximâdâns[& 180 págiÀas,

4/4 cor - acóÀmetrto: es?iBl.

ÁnCA KII 15 300 R§ 201,00 R§ 60.300,00

5

(AMPLA CONCORRENCIA)
K.IT DO AIUNO _ 7" ANO -

COMPOSTO POR: 0l LilT o de
Portugús 7o aao allmo - capa:
20,5r7,5cD, carüio $ryÍemo

2509,4 cores, tamimção bdlho -
Eiolo: forEÂto 20,5 x 27,5 cE

papel off-s€t 75g,
aproxioâda$ctrtc I 60 pági@§,

cor 4/4 corEs - acabamento:
espinl.

ATICÂ KIT 60 938 R§ 203,80 R§ 191.164,40

6

(EXCLUSIVO MVEPP) KIT DO
ÂLUNO - 7'ANO _

COMPOSTO POR: 0l Livro dê
Português 7o aÀo âhho - capa:
20,5r7,5co, caÍtão srprerDo

2509, 4 cores, lamilâçâo brilho -
Eiolo: fomato 20,5 x 27,5 cm,

papel of-set 75g,
aproxieadamerte I 60 págiÀas,

cor 4/4 mles - acâbametrto:
espiÍal.

ATICA KIT 20 312 RS 203,80 R.$ 63.585,60
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(AMPLA CONCORRENCIA)
KIT DO ÂITINO _ 7' ANO _

COMPOSTO POR: 0l Livro de
Matemáticâ 7o ano aluÍo - c.pa:

20,5x27,5@r" caÍtiio sr.preEo
2509, 4 cores, laoioação brilho -
miolo: forn âto 20,5 x 27,5 c,m,

pâpel off-set 759,
aproximâdâmerte I 80 págiMs,
4/4 cor - acabamefio: espiial.
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938 R$ 170,13 R5 159.58r,9460

8

(EXCLUSTVO MVEPP) Kn DO
ALI]NO 7" ANO _

COMPOSTO POR: 0l Lirao de

Matemáticâ 7o âno alutro - c.pa:
20,5x27,5c4 cãtão $premo

2509, 4 cores,lashaçâo brilho -
Eiolo: forEato 20,5 x 27,5 cÍ0,

papel off-set 759,
aproximadamefie 180 págiÀas,

4/4 coÍ - acabamento: espiEl.

ATICA KIT 20 3t2 RS 170,13 R§ 53.080,56

9

(AMPLA CONCORRENCIA)
KIT DO AIUNO - E' ÂNO _

COMPOSTO POR: 0l LivÍo de
PoÍtuguês 8o atro âftúo - câpa:
20,5r?,5c8, car6o suprcmo

2509, 4 cores, laminaçâo brilho -
Biolo: formato 20,5 x 27,5 cm"

papêl of-set ?59,
aproxirnadaúente 160 páginas,

cor 4/4 cores. - acabameÀto:
espiEt.

ATICA K]T 29 9',7 s R§ 220,00 RS 214.500,00

l0

(EXCLUSTVO MSEPP) KIT DO
ALI]NO _ 8'ANO _

COMPOSTO POR: 0l Livro de
Portugús 8" ano alutro - câpa:
20,5x27,5co, cartão $ryrcBo

2509,4 cores, laminaçâo bri.lho -
roiolo: forúÂto 20,5 x 27,5 c!0,

papel off-set 75g,
ap.oximadâmeúte I 60 págirus,

coÍ 4/4 cores. - âcâbâDreato:
espiral.

ATICA KIT 9 125 R§ 220,00 R§ 71.s00,00

ll

(ÁMPLA CONCORRENCIA)
KIT DO ALUNO _ 8" ANO _

COMPOSTO POR: 01 LivÍo de
Mateoática 8o aoo alulo - capa:

20,5ú7,5cm, câ.tão stprÊBo
2509,4 cores, laminação brilho -
miolo: formâto 20,5 r 27,5 cE,

papel off-set 759,
apÍoximadâhe[te I 80 págiM§,
4/4 co! - acabametrto: cspirâI.

ÁTICA KIT 29 975 R$ 2l I,00 RS 20s.725,00
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(EXCLUSIVO MVEPP) KIT DO
ATLINO _ 8" ANO _

COMPOSTO POR: 0l Liro de
Malemiática 8" atro aluÀo - câpa:

20,5r7,5co, carGo supremo
2509, 4 mres, laoiaaçâo brilho -
Biolo: foErato 20.5 x 27.5 c6.

papel off-set ?59,
ap.oxieadament€ I 80 páginas,
4/4 cor - acabameoto: espiral-

ATICA KII 9 325 R§ 211,00 RS 68.575,00

l3

(AMPLA CONCORRENCIÁ)
KIT DO AIIJNO _ 9'ÁNO

COMPOSTO POR: 0l Liwo de

Poltuguês 9e ano alüno - capa:
20,5x27,5cú, cartâo suPtemo

250g,4 cores, lamioação brilho -
miolo: formâto 20.5 x 27,5 cro.

papel of-set 759,
aproxioadamenrc I 60 páginas,

çor 4/4 corEs - acabamento:
espir8l.

ÁncA KIT 60 861 R$ 211,00 R-S 182.093,00

14

(EXCLUSIVO ME/EPP) KIT DO
ALI,INO.9'ANO _

COMPOSTO POR:01 Lilro de
Português 9" aÀo alutro - câpa:
20,5r7,5cm, câÍão srprcmo

2509, 4 cores, laoiaação brilho -
Biolo: formato 20,5 x 27,5 cr&

papel off-set 759,
âproxiDÍâda.@eote I 60 págiras,

cor 4/4 corcs - acâbame[to:
es?irâI.

ÁTICA KIT 20 287 R§ 211,00 R.$ 60.557,00

I5

(AMPLA CONCORRENCIA)
KIT DO ALI]NO _ 9" ANO _

COMPOSTO POR: 0l Livm de

MateEiática 9" ano âluno - capa:
20,5r27,5co, cartão supremo

2509,4 mres, lamioação brilho -
Ítriolo: formato 20,5 x 27,5 cm,

pâpel off-set 759,
apÍoxiiÍâdameoE I 80 pigin^,

c-or 4/4 car€s - âcâbamento:
espiral.

KIT 60 863 R§ 211,00 R$ 182.093,00

l6

(EXCLUSIVO M&EPP) KIT DO
AIUNO _ 9" ANO _

COMPOSTO POR: 0l Lirto de
MateÍlláticâ 9o ano ÀluDo - capâ:

20,5x27,5cm, cartâo supremo
2509, 4 coies, ladÂação brilho -
Biolo: forústo 20,5 x 2?,5 co,

papel off-set 759,
sproriEadaúente I 80 págiías,

cor 4/4 coÍEs - acâbametrto:
espiÍâI.

ÀTICA KIT 28720 R§ 2 t 1,00 R§ 60.55?,m

RS 1.995.412,50

1.3. A existência de preços registrados não obÍiga a Administração a firmar as contratações que
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deles poderão advir, facütando-se a realização de licitação específica paÍa a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a pref€Íência de fornecimento em
igualdade de condições.

1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente sená efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitântes remanescentes, nas seguintes hiÉteses:
1.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de regisho de preços, no pnzo eras

condições estabelecidos no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registso de prcços

nas hipórcses preüstas na clausula quinta.

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no
PNCP e ficaní disponibilizado durante a ügência da ata de registo de geços.

1.4.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da conlratação diÍeta, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação,
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das mnções previstas na Lei n" 14.133,
de 2021.

1.4.5 O ptazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período,
mediant€ solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, deüdamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administação.

1-4-6 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinaora digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
1.4.7 Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prajzo e nalr

condições estabelecidos no edital ou no aüso de contratação, e observado o
disposto no item 1.4.1,

1.4.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, podení:

1.4.9 Convocar para negociação os dernais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, obsewada a ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

1.4.10 Adjudicar e firmar o cotrtrato nas condições ofertadas p€los licitantm ou
fomecedores remanescentes, âtendida a ordem classificatóri4 quando frustrada a
negociação de melhor condição.

1.4.11 A existência de preços registsados implicaní compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obriganá a Administração a contrataÍ, facultatta
a rcalizagáo de licitação específrca para a aquisição pretendid4 desde que
deüdamente justiÍcada.

CLIUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÂo GERENCIADOR E DOS PÂRTICIPANTES

2. l. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Educação de Itapecum-Mirin/IVí4.
2.2. Durante a ügência da ata, os órgãos e as entidades da Aí+ministzção Plrblica

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
Íegistro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
reqüsitos:
I .2 1 .Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desâbastecimento ou descontinüdade de serviço público;
l.22.Demonst-âção de que os valores Íegistrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art . 23 dt Lei n" 14.133, de 2021; e

-.. tllb
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l.23.Consulta e aceitação préüas do óÍgão ou da entidade gerenciadora e do

fornecedor.
1.24.A autorização do órgão ou eDtídade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fomecedor.
2.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

2.4. Apôs a autorizâção do órgão ou da entidade gerenciador4 o órgão ou eúidadc não
participante deveÉ efetivar a aquisição ou a contràtação soücitada em até noventa
dias, observado o prazo de ügência da ata.

2.5. O prazo de que tata o subitem anterior, relativo à efetivação da contatação, podená

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entitlade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciador4 desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de regisüo de pÍeços.

2.6- O 619ão ou a entidade poderá aderü a item da ata de registro de preços da qual seja
integânte, nâ qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não temla
quantitativo registrado, observados os requisitos do item

2.7. Dos limites para as adesões:

2.7.1. As aqüsições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entitlade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos item do inshumento
convocatório registrados na atâ de registro de preços para o gerenciador e

para os participantes.
2.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não podeÉ exceder, ra totalidade, ao

dobro do quantitaüvo de cada item registrâdo na ata de Íegisro de preços para
o gerenciador e os participantes, independentemente do número de &gâos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

2-73. É, vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fxados na ata de registso de
preços.

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços sení de 12 (doze) meses e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comporado
ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesqúsa de preços
aualizad4 na forma do art. 23 da Lei Federal n" 14.133/2021 e conforme o Decreto
Municipal n' 16/2023.
3.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuüá úgência de acordo com
as disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a ll4 da Lei Federal n"
14. 133/2021, consoante disposto na minuta anexa ao corespondente edital.

EL{U§ULÂ OIJÀRTA. DA ALTERAÇÀO DA ATA DE REGISTRo DE PRECOS
4.1 É vedado efetuar aúéscimos nos quanütativos fixados pela ata de regis§o de preços,
salvo, justificadamente, nos câsos previstos no art.l24, da lei n'14-133121.
4.2. As quantidades preüstas para os itens com preços registados ms atas de Íegistuo de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora ente os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
4.3. O remanejamento somente poderá ser feito:
4.4. De órgão ou entidade participânte para órgão ou entidade participante;
4.5. De órgão ou entidâde participante para órgão ou entidade úo participante.
4.6. O órgão ou enüdade gerenciadora que tiver estimado as çantidades que pre@nde
conaatar seÉ considerado participante para efeito do remanejamento.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou eatidade
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não pârticipante, serão observados os limites previstos no aÍ. 32 do DecÍ€to n" 11.462, de

2023.
4.8. Competira ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejam€nto solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer retlução dos

quantitativos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito ente órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, cabeÉ ao fomecedor beneficiário da ata de registo de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorre e do remanejamento dos itens.
4.10. Na hipótese rla compra cenaalizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciador4 dos quantitativos dos paÍicipantes da compm centralizada, nos
termos do item 4.6, a distribuição das quantidades para a execuçâo descentalizada será por
meio do remanej amento.

5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado

o contadi!ório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
a) Não cumpú as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de

Processo Administrativo Especial) ;

b) Softer sanção preüsta nos incisos III ou IV do caput do aÍ. 156 da Lei n"l4.133121.
c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento dâ âta, deüdameúe

comprovados ejustificados e comprovados os fatos;
d) Por razões de interesse público.

CI,IUSULA SEXTA- DA CONTRATACÂO
6.1. O licitaúte vencedor será convocado para assinar a Ata de Regisho de Preços ou para
aceitar ou retirar o instrumento eqüvalente, dento do prazo de 05 (cinco) .lias ú!eis, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo Á"s sanções previstas no Edital.
6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo periodo de 01(um) atro e
poderá ser prorrogado por igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2021).
6.3. Sení facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou rão aceitar
ou não Íetirâr o instumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata
nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando frustrada a negociafo de
melhor condição.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem
convocação para a contatação, ficâÍão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustificada do adjudicatirio em assinar a ARP ou ern aceitar ou retirar o
instrumento eqüvalente no pÍazo estabelecido pela Aáministação caÍacterizará o
descumprimento total tla obrigação assumida e o sujeitara às penalidades legalmente
estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão licitante.

CLAUST]LA SÉTIMA - DA VIGÉNCIA DA AÇÃO

7. L O contrato firmado com o fomecedor terá ügência até 3l de dezennbro do exercício do
resp€ctivo crédito orçamentário, a contar dâ sua assinatura.

1

CLAUSULA OI VA - DO PREÇO

r
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8.1. Durante a ügência desta ata, os preços serão fixos e irreajustráveis, assegurado o direito
ao eqülíbrio econômico-financeiro, nos casos e condições preüstos no respectivo edital.

8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

E

9.1. As obrigações do contatante e da contratada são aquelâs previstas, Íespectivamente, nas

SCçõCS "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTANTE" C "DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA" do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSÚ.I-A DÉCIMA . Do RECEBIMENTo E CRITÉRIO DE ACEITACÀo Do
OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no T€rmo
de Referênci4 Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÀ - Do PAGAMENTo

I 1.1. O pagarrento dar-se-á na forma do item "DOS CRIER]OS PARA PAGAMENTO ' do
anexo I do Edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGTJNDA DO CONTROLE D EXECUCÃO DO
CONTRÀTO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um repÍesentânte dâ Adminisaação, ao qual
competirádtimir as dúvidas que surgirem no cwso da execução do contato, e dê tudo dâ.á
ciência à Administação.

12.2. O frscú do contato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execuçâo do cotrhato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualrÍrente envolüdos, determinando o que for necessilrio à regularização das faltas ou
defeitos observados e encamiúando os apontamentos à autoridade competente para as
proüdências cabíveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo
de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

CL(USL,-I,A D TERCf,IRA . DAS INFRACÔES E DAS SANCÔES
ADMINISTRATTVAS
13.1. O licitânte ou o cotrt'âtado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
inÊações:

a) dar causa à inexecução parcial do conüato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause g:ave dano à Administração,
ao funcionamento dos serrriços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) úo rnanter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente deüdamente
justificado;
f) não celebrar o contrato ou trão entÍegâÍ a documentação exigida para a contratação,
qua[do
convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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h) apresentaÍ declaração ou documentação falsa eúgida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) compodar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo pÍevisto no art. 5" da Lei o" 12.846, de 1' de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas ia&ações administrativas pÍeüstas no it€m 13.I âs

seguintes sanções:

a) advertência;
b) ulta de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) do valor do objeto licitado ou contràtado;
c) imperlimento de licitar e contÍatar, no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (tês) anos.
d) declaração de ioidoneidade para licitar ou contâtar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item 13.2. da presente Ata poderão ser
aplicadas cumulativamente com a preüsta na alínea "b" do mesmo item.
13.4 A aplicação de multa de mora não impediná que a Adminisbação a converta em
compensatória e promova a extingão unilateral do contrâto com a aplicação cumulada de
outras sançõ€s, conforme previsto no item I 3 .2 dâ pres€nte Ata.
13.5 Se a múta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela {rlmini5fBçãs ao contratado, alám da petda desse valor, a
diGrença seú descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
13.6 A aplicação das sanções preüstas no item 13.2. desta Ata não exclü, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administação Púbüca.
13.7 Na aplicação da sanção preüsta no it€m 13.2, alínea "b", da presente Ata será facultada
a defesa do interessado no prazo de 15 (qrrinzs) dias 6teis, contado da data de sua intirnação.
13.8 Para aplicação das sanções preüstâs nas alíneas 't" e "d' do item 13.2 da prcsente Ata
o licitante ou o contratado seliá intimado para, no pràzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de intimação, apÍesentar dsfesa escrita e especificar as provas que pretenda FoduziÍ.
13.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas júgadas indispensáveis peia comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quiue) dias úteis, contado da data da intimação.
13.10 Serão hdeferidas pela comissão, mediante decisão firndamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
13.1 I A personalidade jurídica poderá ser desconsiderâda sempre que utilizâdâ com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pútica dos atos ilícitos preüsos nestâ Lei ou
para provocar conf..são patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apücadas à
pessoajurídica seÍão estendidos aos seus administadores e sócios
com poderes de administração, a pessoa j urídica sucessora ou a empresa do mesmo rarno com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em
todos os casos, o confâditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anrálise juridica pÉüa.
13.12 É aílmitidâ a reabilitação do úcitante ou contraádo perante a própria aúorida-de que
aplicou a penaüdâde, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administação Pública;
b) pagamento da mult4
c) transcurso do prazo mínimo de I ( 'm) ano da ap[câção da penalidsds, no caso de
impedimento de licitar e conÍatar, ou de 3 (tês) anos da aplicação da penalidade, no
caso de declaração de inidoneidade:
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d) cumprimento das condi@es de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análisejurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimeÍlto dos
reqüsitos defiÍudos neste artigo.

13.13 A sanção pelas ir.frações previstas nâs alineas "h" e "m" do item 13.2 da presente Ata"
como condição de reabilitação do licitânte ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento
de programa de iategridade pelo reryonsável.

CúUSUI.A DÉC[}ÍA OUARTA. DAS DISPOSICÕES GERAIS
14.1 Integram este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico
SRP 008i2024, Termo de Referência e a proposta dâ empresa.
14.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 ü Lei n' 14.133/2021, sobre o
valor inicial atualizado do contratado.
14.3 O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecruu-
Mirim^,íA, comexclusão de qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

Itapecuru-Mirim,MA,2l de agosto de 2024.

^gii.dod.h.dgir

or srv*rsorsrxr.:io *:Xftrfi *,,
IÍN TON CÉSÂR IIEVES DA SILVA

Representante do Órgão

CARLOS ROBERTO
OLIVEIRA

SANTANA:69059756304

CARLOS ROBERTO OLIYEIRA SANTANA
Representante dâ Empresâ

TENDENO]q CONSULTORI,{
EOUCACIONAL

LmA:20232255000197
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SEG. MUN. DE EDUCAçÃO . LICITAçÃO . ÂTA DE REGISTRO DE

AÍA DE REGISTRO OE PREçOS N.047/2024

PREGÁO ELETRÔNrcO PARAREGISTRO OE PREçOS SRP N" OO8/2O2,I Àlq9
PROCESSO N. 2024.03.19.00í6
VALIDADE: Até t2 (dozê) mêses

Aos 21 dias do mês dê agosto de 2024, a Prêfeiturâ Munidpaldê ltapêcuru-Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.ô 05.98.696/0001€0, com s€dE na
Prãça Gom€s de Souza, SN, Cento, Itapecuru-Miriín/À,14, nêstê ato, reprêsentada por ssu SecÍstário municipal o Sr.o_Hilton César Nêves
da Silva, C.l. n."14)O«2'120003, CPF n.' 450)0«.203"20, e em conformidade com as atribuiçóas quê lhê foram d€legadas;

.-!

Nos te.mos dâ Lêi Fêdêrál no 14.13312021, do 1' d6 abril do 2021 , Lei Complêmêntar n' 123. da 1411i,20ú ê do Dêdêto Munici pal no
l6/2023, ê as demais nomas legais coírelâtas;

Êm facê da classificaÉo das propctas apíesêntadas no Progáo Él€tónico para R€gisto de PÍsços No 008/2024, conÍoínê Ata êali.ada em
1 í0712024 E homologada p€lo frênador de Osspesas;

Rêsolve REGISTRAR OS PREçOS paÉ á ev€ntual contrataÉo dos itêns a seguir elsncád6, conbrms espôcificaÉes do Termo ds
Rgferência anoxo I, que passa a Íazet paio integrantê dôía, tendo sido, os íeÍêíido6 píoços, ofgr€cidos poh emprssâ TENDÊNCA
CONSULTORIA EDUCACIO|.IAL LTDA inscÍita no CNPJ sob o no 20.2?-255iO00í -97, com ssds na Rua Joâquim Do.ningos Nêto, Me, Sá
ã, CEP 62.E60í68, no Município de Horizontê/CE, nests ato rêpresênbda p€lo(a) S(a). Cârlos Robêrto Oliwira Sântana, poÍtâdo(a) da
Cédulâ d€ ldontidad€ n" 900)0«00970 SSPDC CE o CPF no 690)0«.563-04, qJja proposta Íoi dassificada 6m 1o lugar no cêÍtamê.

CúUSUI.À PRI EIRA_ DO OBJETO

í. Registro dê Preços para eventual contratação de pêssoa jurídica especializada pârâ fom€cimonto dE mat6rial didáüco complem êntar
SAEB, parâ alunos do Ensino Fundamental anos iniciais ê finals, côntendo plabbrma djgital, agsEssoria podagógica e lecursos coníoÍÍn€
condiÉss, quantidad6s ê êxjgências êstábelecidas nEstê instrumonto.

2. O ptoço rogistrado, as êspecificaçôês do objêto, as quantidadês mínimãs ê máximas ds cada itêm. fom6cêdo(es) ê as dêmais
condiçóês ofErtadâs na(s) pÍoposta(s) são âs qug ssguêm:

ITEM ESPECTFTCAçÃO MARCA
Ut{IOADE

DE
HEDIDA

om
PROFESSOR

QÍD
ALUNO

VALOR
UI{]TÁRIO

VALOR TOTAL

(AMPLA CONCORRÉNCIA) KIT
DO ALUNO _ 6' ANO _

COMPOSTO POR: 01 Livrc de
Portrguês 6'ano ãluno - capa:
20,5É7,5cm, caruio supÍemo

2509, 4 coíês, laminaÉo b.ilho -
miolo: formato 20,5 x 27,5 cm.

papêl ofi€et 7fu,
aproximadamente 'Í 60 páginas,
4/4 @r - âcabamento: êspiral.

AncA KIT 45 900 RS 201.00 R$ 180.900,00

(EXCLUSTVO ME/EPP) KtT DO
ALUNO _ 60 ANO_ COMPOSTO

POR:0'l Livro dê Português 6! ano
aluno - capa: 20,5)27.5cm, cartiio
suprEmo 2509, 4 corês, laminaçáo
brilho - miolo: Íonbato 20,5 x 27,5

crÍr, pâpêl off-set 759,
aproximadamênt6 I 60 páginás,
4/4 cor - âcabemento: êspiral.

ATIcA KIT 15 300 R$ 60.300,00

(ArYlPLÂ CONCORRENCIA) KIT
DO ALUNO _ 6ô ANO _

COMPOSTO POR: 01 Liv.o dê
Matêmáticâ 6ô ano aluno - capa:

20,5x27,scm, cartáo supremo
2509, 4 corês, laminação brilho -

miolo: formato 20,5 x 27,5 cm,
pâpêl oíÍ-set 759,

aprorímâdamênte 180 páginas,
4/4 cor - âcãbamento: espirâ|.

ÁTrcA KIT 45 900 R$ 201,00 R$ 180.900,00

2

3

Assinado €lêttonicamente poÊ Waldedno Mendss da Silva - CPF: -.128.783-- €m27rc8n02415112,28 - lp com n.: 192..í68-0.i97
Aut6nticaÉo em: wwlf, .itapoqrrumirim.ma.gov.br,/djarioofdal_php?id=870

EMfiEffi
Cllcksltn c.8b6aii-âc1d441ê-943€-5d699e6fabd5

I

1

I
I

I

R3 201,00

I

I
I

I

4t9
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4

(EXCLUSIVO ME,/EPP) KIT DO
ALUNO_6'ANO_COMPOSTO
PORj 01 Livm de Matemática 6"
ano aluno - capa: 20,5x27,5cm,
cartáo supromo 2509. 4 core§,

laminaÉo brilho - miolo: Íormato
20,5 x 27,5 cm, papêl off-set 759,
aproximadamênlê | 80 páginas,
4/4 cor - acabamênto: êspiral.

KIT 300 R$ 201.00 R§ 60.300.00 ,r,rly!-
.-,d1"

5

(AMPLA CONCORRENCTA) KIT
DO ALUNO _ T ANO -

COMPOSTO POR: 01 LivÍo dê
Português f ano aluno - capa:
20,547,5cm, cartilo supremo

2509, 4 coíês, laminaÉo brilho -
mioloi formato 20,5 x 27,5 cm,

papêl otr-sêt 759,
aproximâdamêntê'160 páginas,

côr 4/4 mÍês - acábamento:
espiral.

ÁncA KIT 60 938 R$ 203,80 R$ 191.1M,40

6

(EXCLUS'VO ME/EPP) KtT DO
ALUNO _ 7ô ANO _ COMPOSTO

POR: 01 Livro de Porttguês 7fo aho
aluno - capa: 20,5e7,5cm, cartão
suprêmo 2IOg,4 core§, laminação
brilho - miolo: formato 20,5 x 27,5

cm, pâpêl oF-set 759,
âpmximadamente r60 páginas,

coÍ 4/4 corês - acabamento:
êspirà1.

ÁTrcA KIT 20 R$ 203,80 R§ 63.585.60

(AMPLA CONCORRENCTA) KtÍ
DO ALUNO _ T ANO _

COMPOSTO POR: 01 Livro de
Matemática f ano aluno - cãpa:
20,547,5cÍn, cartiio supremo

2509, 4 corês, Iaminação brilho -
miolo: Íormato 20,5 x 27,5 cm,

papêl of-set 759,
eproximadamente 180 páginas,
4/4 cor - acabamento: ospiral.

ÁTrcA KIT 60 938 R$ 170,13 R$ 159.s81,94

(EXCLUSIVO MÚEPP) KIT DO
ALUNO _ 70 ANO_ COMPOSTO
POR: 0í Livro do Matemáticá 70
ano aluno - capa: 20.5x27,5cm,
cârt io supremo 2509, 4 colgs,

lâminaÉo b.ilho - miolo: formato
20,5 x 27,5 cfi, papelofi-sêt 759,
apmximadamentê 180 páginas,
4/4 cor - acabamênto: espiral.

ÁTtcA 20 312 R5170,13 R$ 53.080,56

(AMPLA CONCORRENCIA) KIT
DO ALUNO _ 80 ANO _

COMPOSTO PORr 01 Livro de
Poífuguês EP ano aluno - capa:
20,5x27.5cm, cartiio suprgmo

2509, 4 cores, laminação bílho -
mioloi formato 20,5 x 27.5 cm.

papê, of-set 759,
aproximadamênts 1 60 páginas,

cor 4/4 coaes. - acabamento:
espirâ1.

ÁTrcA KIT 29 R$ 220.00975 RS 214.500.00

7

I

Assinado êletÍDnicâmente por: Waldsrino Mendês dâ Situe - CPF: *.128.783-* om 27logl2,2415:12128 - lP com n.:192.16a.0.197
AutenticaÉo êm: wtrw.itep€curumirim.ma.gov.br/dhdoofckrl.php?id=870

Ef,XE
ffi§Eiu§

CllCl§i8n .r8b63àr-ac1d-a41.{4365d699€6f ôbd5aDO itapecuÍumiÍim.ma. gov.br
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(EXCLUSTVO MEiEPP) KIT DO
ALUNO_AANO_COMPOSÍO

PoR: 01 Livro dê Po.tuguês 8' ano
aluno - capa: 20,527,5cm, cartzio
supremo 2509. 4 cores, laminação
bdlho - miolo: brmato 20,5 x 27,5

cm, PaPel off-set 759,
aprcximadamente 160 páginas,

cor 4/4 corês. - acabamênto:
osPiral.

ÁTrcA KIT 9 325 R$ 220,00 R§ 71.500.00 .. llq0
..'§

EII*Effi

í0

11

13

14

Assinado êl€Uonicâmente por Waldêrino Mêndes da Silva - CPF: *.128.783..' êm27rc6n02115:12128 - lP com n': 192.168.0.197
AutênticaÉo 6m: wwwjtapoqrrumirim.má.gov.br/diârioofid.l.php?id=870

(AMPLA CONCORRENCTA) KtT
DO ALUNO _ 8'ANO -

COMPOSTO POR: 01 Livro de
Matemática 80 âno aluno - capa:
20.5)47,scm, cari;io suprsmo

2509, 4 cores, laminaçáo brilho -
miolo: formato 20,5 x 27,5 cm,

papêl ofi-sot 759,
aproximadamente'r80 páginas,
4/4 cor - acabamênto: êspiral.

ÁTrcA KIT 29 975 R$ 211,00 R$ 205.725,00

12

(EXCLUSIVO MÚEPP) KIT DO
ALUNO _ 80 ANO - COMPOSTO
POR: 01 Livro dê Matemátlca 8"
ano aluno - c€pa: 20.527,5crn,
cartiio suprsrno 2509, 4 cores,

laminação bílho - miolo: Íormato
20,5 x 27,5 cm. papêloÍf-s6t 759,
aproximadâmênte Í80 páginas,
4/4 cor - acabamênto: espirâ|.

ÁTIcA 325 R$ 21'1,00 R$ 68.575,00KIT I

(AMPLA CONCORRENCIA) KIT
DO ALUNO. 9' ANO -

COMPoSÍO POFL 01 Liwo dê
Porfuguês go ano aluno - capa:
20,5r7,5cm, cârt io supr€mo

2509, 4 cor€s, laminação brilho -
mioloi fo.mato 20,5 x 27,5 cm.

pâp€l ofi-sêt 759,
apÍoximadamênte 160 páginas,

coa 4/4 @re§ - âcabamento:
e§pirâ1.

ATrcA KIT 60 863 R$ 211.00 R$ í82.093.00

(EXCLUSTVO ME/EPP) KtT DO
ALUNO_TANO_COMPOSTO

POR: 01 Livro ds PoÍhrguês 9e ano
aluno - capa: 20,5r27,5cm, cartiio
suprêmo 2509, 4 cirês, Iamlnaçáo
bílho - miolo: Íormato 20,5 x 27,5

cm, PaP€l off-set 759,
aproximadam€ntê 'Í 60 páginas,

cor ,rV4 colês - acabamênto:
espiral.

ÁTrcA KIT 20 287 R$ 211,00 R$ 60.557,00

(AMPLA CONCORRENCIA) KIT
DO ALUNO _ 9' ANO _

CôMPOSTO POR: 01 Livrô dê
Mâtêmática 90 ano aluno - capa:
20,5x27,scn, cartiio suprêmo

2509, 4 cores, laminaÉo bíilho -
miolo: formato 20,5 x 27,5 clll,

papol ofi-§êt 759,
aproximadâmente'l 80 página§,

cor 4/4 cores - acabamonto:
6spilal.

ÁrcA KIT 60 863 R$ 211,00 R§ 182.093,00

€licl(sitn !e:irsaaa-a.íd-{41ê-34J6.5d699e6fabd5aDO ItapecuÍumirim.ma.gov.br 6/9
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VALOR TOTAL R$'t.995.412,50

(EXCLUSTVO MSEPP) Klr DO
ATUNO-SANO-COMPOSTO
POR: 0'1 Livro dê Mãtêmáüca 9'
ano alurp - câpa: 20,5x27,5cÍn,
cârtão suprcmo 2509, 4 cores,

laminaçáo brilho - miolo: íormâto
20,5 x 27,5 cÍn, papêl off-set 759,
aproximadamqntê 'í 80 páginâs.

@a 4/4 corBs - acaúmênto:
espiral.

ÁTrcA KIT 2A 287 R$ 211,00 R§ 60.557,00

.llLlí
*.4'"

1.3. A existência dê preços aegistr-ados não ob.iga a Administraçáo a firmar as contratâÇõqs qu€ deles poderão advir, Íacultando-9g a
rsalizaÉo do licitaÉo esp€cííca para a contrataÉo pretendic,a, sêndo assogurada ao bênêfciáíio do Regisfo a prsfêrência de íomocimonto
em lgualdade de condiÉês.

'1.4. A habilitaÉo dos licitântês que comporão o cadastro de Íeserva somênte sêrá oÍêtuada quando houvor necêssidad€ dê contatâÉ o
dos licilantEs remanêscentês, nas s€guintês hipóbsesl

1 .4 .1 Quândo o llcitantê vêncedo. não assinar a ata dê rêgistao dê prEços, no prazo ê nas condi@ês estabêl€cidG m €dtâl; o
1 .4 .2 Quando houvor o cancêlaÍnênto do registro do licitânto ou do r€gislo dê pr6ços nas hipótêses píevistás na dauÊda qulflta.
1.4.3 O preço rêgist'âdo com indjcaçáo dos licitântês ê fomecadorG seÉ divulgedo no PNCP e ficará di3pofllbilizado duranls a

vigência da atâ de registro de prcços-
1.4.4 Após a homologaÉo da licitaçáo, o licitante mais bêm classificado ou o bmêc€dor, no caso da contataÉo dirsta, sêrá

convocâdo para assinar a ata dê registm de preços, no prazo € nas @ndiÉ6s estabêlecidos ro editalds licitação. sob pona d €
docâir o dirBito. sêm prejuÍzo das san@s písvistas na Lêi n. 14.'133, de 2021.

13,5 O prazo de convocaçâo podêrá sêÍ píorÍogado ', (uma) vê2, por iguâl p€riodo. mediante solicitação do üdtaÍtê ou íomscêdor
convocado, desde que apresêntada dêntro do prazo, deüdament6 justifcada. e quê a justificativâ ssja acsita Flela Administrâç áo.

1.4.6 A ata ds rêgist o d€ pÍeços sêé assinada por meio de assinatura digitâl 6 disponibilizada no Sistêma ds Registo dê PÍ€ço6.
1.4.7 Quando o convocado nâo assinar a âta de Ísgistrc de pÉços no prazo ê nas condiçôês êstâbêMo6 no êdibl ou no aviso do

contataçáo, ê obs€rvado o disposto no item ,l.4.í.

1.4.8 Na hlÉt€se dê nonhum dos licitantês, âceitsr a conbatâÉo no6 t6Eno6 do item anlêíior, a Adminish-aÉo. ob66rvadG o yalot
€sümado e sua êvênfual atualizaÉo nos terÍios do êdilal. pod6rá:

1.4.9 Convocar para negociaçáo os dêmais licitantes oú fomecedoaês Emangscentes cujos preços íoram Íggishâdos sgm r9duçâo,
obsê ada a ord€m dê classillcaÉo, com vistas à obtênção de plpço me,hor, Ín€smo quo acima do pÍBço do ad.iudicatário; ou

1.4.10 Adjudicar g firmâr o contrato nas condi@s ofudadas pêlos licitantos oi, ÍomocedorBs rêman6cênt€s, atendida â oÍdom
classmcatóíia, quando Íusbada a nêgociâção de melhor condiÉo.

1.4.11 A êxi§tência dê prêços regishados implicará compromisso d6 fomecimonto nâs condições esÉbêlecida3,.mâs náo obÍigará a
AdminislraÉo a contEtar, íaculteda a realizâÉo dê licitação especííca para a aquisiÉo pretendida. d6sds qus dsvidam€ntê
justilicada.

cúusut-A sEcuNDA - oo óRGÃo GERENCIADoR E Dos pARTtctpANTEs

2.1.O óEâo gerêncjador é a Secretra.ia Municipal de EducaÉo dê ltapscuru -MiriÍúMA.
2.2. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidadês da Administ.açáo Pública Municipâl que não pâdicipâíam do píoGdimênlo d s lRp

podêrão adeíir à ate dê rêgistro de prEços na condição dE não paÍticipantos, obsêrvâdos os sêguintês rsquisibs:
í.21. ApÍessntaÉo dê jusüficâtiva da vantagem da adêsão. inclusivg em sitraçôes dê provável desabasbcimsnto ou

dêsconünuidadê dê sêrviço público;
1.22. Demonshaçâo dê quê os valoaês rêgistrãdos estâo compatíveis com os valores pÉlicados pelo ÍnêrEado na brma do arl 23 de

Lêi no 14.133, de 2021; e
í.23, Consulta o acêitaçáo péúas do óEáo ou da enüdádê ggrsnciadora ê do fomêcêdor-
1.24. A autorização do órgão ou enüdede gêrênciadora apênas sêé realizadâ aÉs a acêitaçáo da ád€§ão pelo íom€cador.

2.3. O órgão ou gntidâdê gêÍenciadora podeÉ Íejêitaa adesões câso 6las possam acarretar pÍejuÍzo à êxsqlÉo de sâu! póprios cont ratos
ou à sua capacidede de geÍencjamento-

2.4.4pó§ a autoíizaÉo do órgáo ou da enüdadê gerBnciadora, o órgáo ou entidad6 nâo paíticipante deveiá gbli\ra. â aquiskÉo ou a
contrataçáo solicitada em até novonta dias, obsêrvado o prazo do ügância da ata.

2.5.O prazo dê quê hata o subilEm antêílor, rêlati\,o à êÍ€livação da contrataÉo, podôrá sêr proÍrogâdo oxcêpcioírâlmentê, ítodian tq
solk itaçáo do óIgão ou da êntidade náo paÍticipante aceita p€lo óEão ou pêla enlidâdê gerênciadãra, desde que respettado o limit6
tamporâl do ügência da atâ dê ÍegistÍo de pre@s.

2.6. O óÍgão ou a ênüdade poderá adêri. a itêm da ata de Íegistro dê prêços da qual sôja intêgrânte, nâ qualidado dê nào paíicip ant€, para
aquglss itons parâ os quais não tênha quantitativo rêgistrado, obsorvados os rsquisitos ào itêm

2.7.Dos limitês para as âdêsões:
2.7.1. As aquisiçóes ou contaatagõês adicionais não podêráo €xcêd6r, por órgão ou entidado. a cinquânta por cênto dos

quantitâtivos dos itêns do instrumênto convocâtório roglstrados na ata dê rêgistro de preçds para o gerenciâdor e para os
participantes-

2.7.2. O quantitâúvo dêcorênte das adesôes nâo poderá ex@d6r. na totalidadê, ao doblo do quantitativo dê cada itsm r€gistrado
na ata dê registro dê ptêços paaa o gêr€nciadoÍ ê os participantês, indêpêndontêmêntê do númeÍo dê ór!ãos ou êntidadgs
náo participantes quê aderirêm à ata de rêOistro de prêços.

2.7.3. É vêdado êÍetuar acráscimos nos quantitativos fxad'os Áa ata dg registro dê preçds.

cúusulA ÍERGE|RA - DA vtGÊNcA DAATADE REGtsrRo DE pREcos
3.1. O ptazo dE vagància da ata do rêgistro de prcços será de 12 (dozg) m€s6s â podêé s€r pmrogado, por hual psríodo, d6s ds quê
dêmon§trada a vantajosidade do preço, 

.compârado ao preço praticado pàto mercaaó, o que seà ateõtado nredlÃnu i§uiru oe pre iosatualizada, na forma do aÍt. 23 da Lêi F€derâl n. 14.i3312021 e conbrme o DgcÍqto Municipál n. 1612023.
3.2. o contaato qú€ d€coner dê atâ de registÍo dê preços possuirá vigência dg acordo com âs disposiçóes nela contidas g oín o bsorvàocia
aos arts. 105 a 114 da Lêi FêdeÍal no ,4-13312021, consoante disposto na minuta angxâ ao @nespondente edíal.

4.1 vêdado efêtuar âcréscimos nos quantitrativos fixados pêla ata de Í6gisuo dê pr6ços, sâlvo, justificadamôntê, nos caSos prEvistos no

ffiAssinado €lskonicâmontê pon waldêrino Mendês da silva - cPF: '-.'128.783-r em 271ún024 15122a - tp com n.: í92.168.0.197
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1 4.133n1
4.2. As quantidâdgs prêvistas para os itens com paêços íegistados has atas de registro d€ preços podêrão ser Íêmangjadas pel o órgão ou
6ntidade gêrenciadora êntre os órgâos ou as gntidádês participantês ê não pâÍticipantes do registao de preços.
4.3. O remanejamênlo somêntê podêrá ser fgito:
4.4. Dê óígão ou êntidadê partÍcipante para óÍgão ou entidade participante;
4.5. Dê óígào ou 6ntidadê participante pârâ óÍgão ou entidade não padicipant€. >' ' ''-
4.6. O óígáo ou snüdadg gê.ênciádorâ que tivgr êstimado as quanlidados quo petêndê cont'âtrâr sêrá considêrado paílicipantâ para êfeiq9'a
rênranejanrênto.
4.7. Na hiÉtese dê rBmanojamenb de órgão ou ontidadê paÍticipant€ paÉ óígão ou ênüdad6 nâo participantê, s€Íão obsar\rados clim@s
prêvistos no âÍt. 32 do Dêcreto n' 'l 1 .462, dê 2023.
4.8. Compêtirá eo órgâo ou à entidadê gêrBnciadoE autorizar o remanêjamento solicitado, com a rêduÉo do quantitâlivo inija lmentÊ
informado pelo órgão ou pela êhtidado pâíticipantê. dêsdê quê haja préüa anuência do óígáo ou da êrÍidadê quê soí.6r rÊduÉo dos
quanütativos inÍormados.
4.9. Caso o remanojamento seja foito Entrg órgãos ou ênúdâd€s dos Estados, do Dist.ito Fêdêral ou de Municípios distintos, c abê.á ao
fomêcedo. beneÍciário dâ ata de rBgisho do prêços, obsêNadas as condiçôes nela estabel€cidas, optar pêla acêitagão ou não do
Íomecimento decorentê do rêmanêjamento dos itêns-
4.10. Na hipótese da compra centralizâda, náo hevendo indicaÉo pelo órgáo ou pela gntidado gêrênciadora, dos quantitativos d os
participantes da comprâ enúalizada, nos termos do itêm 4.6, a distribulção das quânüdâdês para a exê(r]çáo doscantraltsada sêrá po. moio
do remánêjamento.

CúUSUI.A oUI TA - Do cANcEtAMENTo Do REGISTRo
5.1-O prestador tsrá o s6u regisúo cancelado por dôspacho do óígáo gêronciâdor, ass€gurado o contEditório 9 a amph d6Íosâ êm procêsso
adminisfativo êspêcífi co, quando:
a) Não cumpÍir as condiçóês da Atá dê Registo de Prêços (Analisádo caso através dê Proces8o Àdministralivo Erpodàl);
b) Soírer sanção prevista nos incisos lll ou lV do câput do art. 'r56 da LEi noí4.'133/21.
c) Caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumpdmento dá ata. dgvidamente compEvados ê justificados ê compmvados os Ía tos;
d) Por razões de intêrêsse público.

CUUSULA SEXTA. DA coNTRÂTAcÂo
6.1. O lici!ântg vgocÊdor sôÉ convocado pala assinar a Ata de Rêgisno do Preços ou para acoitar ou aêlirar o iNbumqnb eq uivâl€nb,
dêntÍo do plazo de 05 (cinco) dias ú!êis, sob p€na d6 decair o diroito à contrataÉo, sêm pr€juízo das sançõ€6 prsvistB no E dital.
6.2. O prazo dE ügência da Ata d€ Rêgistío d€ Prêço, sê.á pelo pêríodo d9 0í (um) ano ê podsÉ s€r píoíÍogado por igusl Ério do, dêsdê quê
comprovado o preço vanlajoso (AÊ 84, Lêi 14.133V202'l).
6-3- Sêftá Íacultâdo à Admlnistração, quando o convoerdo não assinâr a ARP ou náo acêitar ou náo rêlirar o inslÍuÍnento gquival €nte no
prazo ê nâs condiçó€s ostabelecídas no Edital, convocar os licitantes rÊmanêsc€ntes. na ordêm dê classificaÉo, para a cgleba ação da Ata
nas condiÉ€s ofertadas pêlos licitantes romanoscontês, quando fÍustrada a nogociaÉo de melhor €ondição.
6.4. Deconido o prazo dê validadê da proposta indicâdo no item 6.1 do Edital, sêm convocâÉo para a conü'ataÉo, ficarão o3 licihntes
libeaâdos dos comprcmissos assumidos.
6.5. A rêcusa injusúficáda do adjudicátáaio êm assinaÍ a ARP ou em acêitar ou rêtirar o insfumonto gquivalents no prazo 63t abêlecido pela
Administt'áÉo caracterizeÉ o descumpdmonto total da obrigação assumida 6 o sujêitará às pênalidadês lêgalmênte €staàglecida s, pÍsvistas
no edital, ê à imediata pêrda da garantia de proposta êm Íâvor do órgâo licitantê.

CúusULA sÊfl A . oA VIGÊNCA DA coNTRATACÃo

7.1. O contrato firmado com o fomec€dor t€rá vigência até 3í ds dezembrc do êxercício do resp€ctivô crédito oaçamontáío. a contar da sua
âssinatura.

CúusULA oITAvA. Do PREco

6.1. Durante â vigência d6sta ata, os preços 3€rão fxos e ineajustávois, âss€gurado o diÍeiio eo €quilíbrio êconômico -financ€irc, nos cagos e
condiçôes previstos no respêctivo êdihl.

E.2. Durantê a vigência d€ cada contaâto, os prgços sêrâo rêâjustados na sua Íorma.

CúUSUIá NoNA - DAs oBRIGACÔES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

9.í. As obdgaço€s do contrâtânte e da contratada sáo aquêlâs provistas, íespodivamonto, nss SeÉes'DÂS OBRIGAçôES DÂ
CONTRATANTE' e 'DÂS OBRIGAçÔES DA CONTRÂTAD.A: do Termo de Reíêrência, Anexo I do Edttat.

dáUsuLA DÉc A . Do RECEBIMEI{To E cRÉRIo DE AcEITAcÃo Do oBJEro
10-1. O rêcêbimsnto e o .titério de aceitaçáo do objêto daÍ-sê-á conform€ consta no Têrmo ds Reíêrancia. Anêxo I do Edttal.

CIáUSULA DÊCI A PR'l EIRÂ - DO PAGAMENTO

11.,l. O pagamento dar-se-á na Íorma do itom'DOS CR|ÍERIOS PARA PAGAMENTO'do anexo I do Editat.

CúUSULA DÉCI A SEGUiIDA . DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

'12,1. A fscálização da contrataÉo s€É êxercida por um Éprcs€ntante da AdministrâÉo, ao qual compoürá dlriÍIir as dúvid6 que
suígirsm no cuÍso da gxêcr,tÉo do contato, € dê fudo dãrá ciência à Administaação-

122. O fiscal do contaato anotaftá em rêgistÍo póprio todas as ocoírências relacionadâs @m a êx€cuÉo do coitrato, túicdldo dia, mês ê
ano. bem como o nome dos funcionários êvênfuâlmêntê envoMdos, dgterminando o que br n€c€§sário à aêgularizaÉo dâs ísltas ou dsbito6
obsêrvadoG € êncaminhando os apontamentos à autoíidadê comp€tente para as pÍovidôncias cabÍt/€is.

12.3. _ O recebimonto do.s objetos assim como sua fiscalizâÉo dêvêrâo sêguir o êxigido no T6rmo de Rêftrênciâ da(s) Sec.otada(s)
Requisitântê(s) constanto do Anêxo I do editâl.

ç!ÁusuLA DÉct a TERCE|RA - pAS TNFRACôES E pÂS SANCÕES ADM|N|STRAT|VÂS
13-1- O licitantê ou o contratado sêrá rosponsâbilizado adminisFàtivamonie pelas sêguintes hiaçóe§:

a) dar cáusa à in6x66ução parcial do contrato;
b) dar causs à in€x€qJçáo paÍciál do contaato quê cause gÉrrê dano à AdministraÉo, ao funcionamêíb dos sôÍvi;oB públicG ou ao
inteí€sso col6tivo;
c) dar causa à irôxodrção btal do conbab;

,uq6
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d) dêixar d€ BntÍêgar a documêntaÉo exigida paÉ o cêrtam6;
ê) não mantgÍ a propostia, salvo êm decorência de fato supêrvonionte dêvidamento justificado;

0 nâo cêlobrar o contrato ou não 6nlÍEgar a doqrmêntâçáo gxigida para a contràtaÉo, quando
cont ocado d€ntro do prâzo dê válidad€ de sua proposta;
g) onsojar o retadamenb da sx6qjçáo ou da sntrega do objoto da licitação sêm motivo iuslificado;
h) aprss€ntâÍ dêclâraçâo ou doormêntaÉo fâlsa êxigida pará o cartam€ ou prsstar d€daração Íalsa durantê e li:itação ou a qx edrçáo
do contrato;
i)fraudar a licitaÉo ou praticâr ato fraudul€nb na êxêdrçáo do contrato;
j) comportar-sê dê modo inidônoo ou comotsr fraudê dê qualquer natuÍeza;
l) praücar âtos ilícitos com üstas a ÍiuslÉr os objoüvos da licitaÉo; I I I I !
m) praücar ato lesivo provisto no aÍt. 50 da Lêi no 12.846, de 10 dê agosto dê 20í3. )^11

13.2 Seaão aplicadas ao responsávêl pêlas inÍrãçóês âc,ministrativâs previ§às no item 13.1 as soguintes sançõês: t\!

ii ÍÍl"Jsli'f,",." o s% (cinco dáimos por cênto) e máximo do 30% (rÍinra por cênro) do varor do objoro ricitado ou -n*i "áà14c) imp€dimênto de licitar e contrâtaÍ, no âmbito da AdministEção Pública dirêb ê indirêta do óígão licitanto, pê,o prâzo íú xilDo dê 3
(tês) anos.
d) d€claração de inidonEidadê paÉ licitaí ou contrataÍ no âmbito da Administraçáo Públicâ dirsta I indiretâ dê todos os entê s
Íederativos, pelo prazo mÍnlmo dê 3 (três) anos ê máximo de 6 (seis) anos.

13.3 As sançôes previstas nas alín6âs "a", 'c" e 'd' do item 13.2. dâ prêsonte Ata podêráo sêr eplicadas cumulaüvamenb com a preüslâ na
alÍnea 'b' do m6smo item.
13.4 Â ãplicaÉo dê multa dê morà não impedirá que a Administ-açáo a @nvêíta 6m compônsatória e píomova a eíinÉo unilatêre I do
cont'ato com a ap,icação drmulada de outrâs sançÉes. conÍorÍnê prêvisto no itêm '13.2 da pr€sentê Ata.
13-5 Se a multa aplicadâ ê as indenizaçóes cabívels forem superiores ao valo. d€ pagamsnto evêntualment6 dovftlo pêb Administ ração ao
cont-atado, além da pêrda desse valor, a diÍerençâ será dêscontada da garantia prcstada ou ssÉ cobrada judiclalÍnqnb.
13.6 A aplicagão das sançôes prgvistas no itêm 13.2. dêsta Ata não exclui, êm hipótesê algumá, a obrigaçáo dE rcparaÉo intêg ral do dano
causado à Administração Pública.
'13.7 Na aplicaÉo da sanÉo prêüsh no itêm 13.2, alÍnea "b', da prêssnts Ata sêrá Íâcultada a d6tusâ do intel633ado no praz o dê 15 (quinze)
dias út6is, conbdo da data dê sua inümaÉo.
13.8 PaÉ aplicação das sançó€s prÊvistes nas alíneas 'c' ê'd' do itsm 13.2 da píêsêít6 Ata o licitantê ou o contatádo será inümâdo para, no
prazo de 15 (quinz6) dias úteis, contado da data ds intimaçáo, âpr€sontar def6a escÍita € ospocifica. as pÍovaB qu6 prEbnda plodr,zir.
13.9 Na hiÉt6s6 dê dêfedmênto dE pêdido de píoduçáo dê novas povas ou dê juntada de pmvas julgadas indisponsá\Íob pqla co missão, o
licihnte ou o contrâtado podorá âpr€sênhr alêgâÉ€s llnais no prazo dê 15 (quinz€) dias &sis, contado da data da intimaçáo
13.10 S€áo indeÍêridas pêla comissáo, mediantê docisáo tundam€ntada, pÍovas ilÍcitâs, importinent$. dêsnocÊssárias. protela tódas ou
intômp€stivas.
13-í1 A p€rsonalidadê jurídica podorá ser desconsidoràda sempre quê uülizada com abuso do direito para íacilitar, êncobrir o u dissimular a
prática dos atos ilícitos pÍeüstos n€stâ Lei ou para provocar oonfusão patnmonial, ê, nêsse câso, todos os êÍêitos das sárç õê6 adicadas à
pessoajurÍdica seiâo estendidos aos sêus administradores e sócios
com poderês dê admjnistração, a pêssoa jlrídica su@ssora ou a êmprêsâ do mesmo râmo com rêlaÉo ds coligaÉo ou contolg, de Íab ou
dê dir€ilo, com o sancionado, obs€ ados, êm todos os caso§, o contraditório. a ampla d6tusâ o a obÍigatoÍisdadg do análiso j uÍídica píÉviâ.
13.12 É admitida â rêabitihÉo do licihntê ou cont atâdo pêrante â pÍúpda auto.idâdê qug apllcou a pênelidadg, eúgidos, c úmulativamênts:

â) repa.açáo integral do dano causado à AdministraÉo Pública;
b) pagam€nto da multa:
c) transqirso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicaÉo da p€nalidâdê, no caso dê impêdimento de licitar e contrataÍ. ou dê 3 (t ês)
anos da aplicâÉo da pênalidadê, no csso de declaráção de inidoneidadê;
d) cúmprimênto dâs condiçóês de reabilita€o dsfinidas no ato punitivo;
ê) análise jurídica prévia, com posicionamenlo condusivo quanto ao drmpÍiínento dos rgquisitos dsfinidoG n€í6 adígo.

13.13 A sanção pelas infraçôes pevistas nas alínêas'h'ê "m'do item 13.2 da presênt€ Atâ. como condiÉo d€ rsabilitâção do licitaniê ou
contratado, a implantaÉo ou aporí6içoamênto d6 programa d€ integridadê pelo Iesponsávêl.

cúusulA DÉc[úA aUARTA - DAS DlspostcôEs GERAIS
14.'í lntegram astê dôqrmento, indêp€ndentemêntê dê traosc.ição. o odital Píegáo Elotronico SRP 00&2024, TerÍE d€ Rêfurância e a
poposta da gmprêsâ.
í4.2 A prcponent6 que vier a sêl contsatada ficaaá obrigada a âceitar, nas mesmas condiçõgs conhahJais, os acaÉscinG ou sup rE6sõês que
sê fizorsm nscêsúrios, por conv€niência da AdminisbaÉo, dentro do llmitê pêÍmitido pslo artigo í25 da Lgi nô 1il.l33il021, sobrB o valor
inicial atrâlizado do contratado.
í4.3 O toro para di.imi. quêstões relativas a presents Ata seÉ o da cidadê de ltapêcu.u-MirinúttA, comordusão dê ql.thusr outro, por mai§
pnvlêgiado que seja.

Itapgcuru-Miriín/MA, 21 d€ agosto de 2024

HILToN cÉsAR t{EvEs DA sILvA
Representantê do Órgão

CARLOS ROBERÍO OLTVEIRA SANTANA
Rêprêsentant€ dâ Empresa

EN*E

Hffi
Assinado êletronicamente po,: Walderino Mendesda Silva - CPF: -.128.783..' eín 271081'i2024 15t12:.28 - lP com n': Í92.166.0.,|97

Autênticaçáo em: www.itapocurumidm.mâ.gov.br/diârioofi cial.php?id=870

Clicksign ceSb6aaa-acI d-44, ê-8a3f!5d699ê6tâbd5aOO itapecurumirim.ma.gov.br 9/9



DúRI0 0FICIÀL DA uNúo - seÉo : r55N 1677-7069 Ne u)6, cuarta-íêirã, 28 de âgo§to dê 2024

PREFEmJRA MUNtclPAt- DE coDó
Avlso o€ u(ÍÍaflo

ooxqlfrcr rusuc xI !/rl-4
A Heiürr. Mui.ipE! .,€ codíMÀ td. ,úbli@ e4 Éaliàn lioÊêo ná

moiLl&Ld. Co.qÍêd. Pudiã ne oa2@4 tipo nEq Êêço dobâ|. Objsto: ClrEttui
oôjeto d.sta lidtaCo à c6tr.tâção .lê spre 6r..ilir.d. paô ConsEuÉo de 04
(qEtro) es.ola! coô 0r (utu) sh dê aula E Mã ruÉl dô munlclÉo 6 sao rd!ê lr, êD
ll.ir i.go, m Elo Jo* ê em Dominsc Csnh. endo 01 (uma) ê!.t1. eh câd. lô<Blidâne,
junto . Sd.üria Muni.ip.l de EdEFo d€rü. tqoloaiá e i.@Éo - PÍelenuÉ
MuniclDâl d. Codó - MãBnhão, dê aór& (m edit l e sM .nd6. 0AlA. 1109/2024,
rcúno: odh:lomin loito h@s e t inta minutG). coÍTÂL o Editâl ê es .nq6 êltao à
di.p6iCo do3 lntêésdG no .ndêr4o .l.tdíi6;
hthr//ww.portad@mpBsubriesm.b./13, tttpr://wr{.!or,.brlr6cr/pt-àrj
httD3r/ Nw.cldo.@ad.brl Éos ê pelo mail cpl202l.odoegnril.cm. l.ím.çõ.í
pod€m ..r oôtldâs m côrnbsão dê cfitrârrdo dê tLlt Éo " ccL ,.lo M.il:
(.pmã@dôe!,rÉÍ.c@1. B St rIrGÀrj rd nq ú.t11 dê 1r d. .bd d. 2021 . dd.to
múnicip.l 4,rl15 d. 28 a!6to dê 2023, ê out-rs mõ adlévcii.

côdny'Ml, 26 .h aacto d. 2024.
MÁRt DO CjAMO C6r CiUa Pti!5

SeeEriâ Muíldp.l d. Édldíaq GH., Ícmh8i. .
Iior.áaão - S€MECn.

PREFEITURA MUNICIPAT DE GOVERNADOR ARCHER

drxâro Do cotÍrtAro lr 1!2Êü!l

piocEsso 
^oMr 

tsÍxÂTrvo Ne 22o2a. iÂEGÂo EtEÍaóÍrco $ 2/1024
@lllB^Í r{tE PrÉí.iiÍ. ibri.ip.l dÊ G6a,Edd Á..tEr- MÀ OiF] n! O6,l3a,l5ar601-
a2j Do. ht írliadlo d. §ê@Édã M6irlpál dê sãí.b . Sâé.n.nlo. @l.nÁ-r^I) : É ,-
i.dú6 d. Sq5. -ME insit m C PJ n, 1:l.066.154/OlD!ln1. V !0i E5IiM 0O 0O
CI,{m IO: R3 lOrlOO,OO ldto ê etê n l ê dt@mús 6i.), OAIEÍO: É . (út-.teCo
.b .íp,ã p.r-. f.rÉi.mto dê diütdvd p-. ât od.r .t h.c!§ld.d6 da6
5ê...t ri.s d. ,,rderrun Moúipã! dê G@@dd 

^nt!ê/M 
VIGÊIiCüA: lia de U

(n !êtJ, .ort dG . prúr d. 6iEtuÉ do @ntato, 0 Í DA 
^SSIlilÂTUFÀ 

26 !lê .losto
dê 2024 GoEdadq Â.drÉ/MÁ, 26 de agp.to de 2024. Vlvi.nne .,.51h. Vl.iE S..Étiáriã
Múnl.ip.l .h s.úde ê S.n€.nênto.

El'i ro m @*li^no ir 1Írlo24
pioat§o aoMtNrSÍRATtvo t{.22024 pRr6Ào ErEÍRôNÊo r 2/2024
@NÍn ÍÂnÍE: À 9det ria Mu.icipál dê S.úde ê Sâôeãnêrto, .t'.!ói do fúndo
Municlp.l d. sâúde, insito no cí{Pl eb o .. 11Á15.5110/0001-52. COútiAlAo : t J.
Roddíre. dê Sqrs ' Mí itrsí'r. rc Cl'lPI nr 13.06s.rlnyoo1{!. Vr.loi €sÍMADO oo
COl{ÍiÂIO: RJ 10r.800,@ (6tô ê sdÊ hil e oit@ú6 íêãi.), O8JEÍO: É . conürtaCo
d. 6rr!!. Câ.. íoúêdffirD de .dúudEl pãE .t$de, ú ncÉ!ld.d6 dàs
S.úeb6âs d. Êêí.iarr. Murd!.I .h G@mibú Á.ódlMÀ VIGÊNOA 5.rá de 12
lnê...,, co.r.dG . F..ú d. diÉüe d,o dt à6. DAI^ O §SrilATUiÀ 26 !b .!oío
d.202a. corrünrdo. Á,ú€rlMÀ 46 de asrGto (b 202a. $n nm d. stln vtdre.s..rdri.
Mu.ldo.l d. I'idê e srn€ ato.

Àüo Da uqrlÍro
,ir6lo trtÍrôl.@ iqrnqr

PiocE§o At»,ltlitsÍiÂIl í'r. 1rl2r21t
O MúnldCo dê GôârdorÁrdE - MÀ.trí,ar. s I..8o.lã, to.n. públko

pâr. corlEi.ãlto ô5 int Esád6 qE ÊliEá o Pr.aão tLtúú@ n. U/2024,
P,q.g ÂdEinaitutib n' lrrDzir, .i. ripo lB* pÉ@ F itên, qc t m óm objerô
o RêtEt o dê Preço p.n aquiiiÉo mtsi.É dê EúÊê ê úên llt6 p.E íênd.r .s
nêcÉtld.d6 dú S.@t ri'.5 Múnicipeis .!ê c@mado. Árchêr - MÀ @ó .ht d. .bêrúrâ
.!. 16/09/202a àr 09n0. O pl*nte Êdnal 6taá à dBp.6lÉô do3 a.têG5ado. o.h
poê.& *r ffiulEd6 ou útid6 GnAIUn JíEtatE É1. tnrêrnê .o port t .tá
ta,Ee.íand. .b úlddÉo thth//pdral!o!m.dorelô.,.m18d.!r/), no Pod.l dê
Comrras @eDrdo AEh€ (htBs://wÚ.@dprd*o'rãlthêr.con.br, 6 no Pdt t
tt doi.l d. C!mpr.. Públler Í{a.ioEl - PNCP (hüps//pn.p.ra.brl.pplêditâbl.

Goemador 
^rôs/MÀ 

26 d. .ioío d. 202a,
MtEn sarlos DÀ 9wA

Â€ârê dê Cônrnâçlo/Frêgoêtr.

PREFE|TUnA MUNlctpAt DE 6RAJAú

Avtso Dr ll(ÍraçIo
PilC O AEÍRôaü6 i! 49/2a2alCrt i G

A Meitu6 MuniciFl rb GEFú - MÀ âtràê do P..!eiro, rorn. pqbti@ d
int .6!.do. q'rê . 6são côL_6 * rcdia.á nô diâ 09 dê iêrenô.o dê 202! às
o9hüínln, E .C. ô (Mis& Pffiiàtê dê LidrrÉo/CPL n. i!. r..i ôênj.mim rlc
&ÍF, n Ot tàim C6tío, ft* cÍlà.L, É tr'od.tt&& 

''!éo 
Et arôiko, do iÍE

Mal{oi PRE(p Pon rtM, d}, lbFto é . cd'r-.raéo d. p6@13} iud.ti.(5| pàE
bnldmnto .t! aêÉr6 dkHúi6 d6rina.b6 . d.tn çáo dê ,nêed. 6@Lr d6
dun6 th í€d€ de .due..o híliÉ ú6idpâl . às 6Énç.r joGni . núltc §É3!doi
p.los Flamú s.ddr, & hb.É& .lã sEcÉÉ Mhkip.l .h t.lo6aao, B t rno. .h
&l nr L.133, t. 01 rL â!.í rb 202r" oô6êrE<la . ir rr 8/202À do MlnBtério d!
E@@ml. r halS.aao (ÉnêlâE, e sá otd@ida d ar6r. d. Cortrâbdo d6i!!ío, ê
.lid! âr.qlítdâ. eôbelai.lõ.Est dital. O Ednd. iêui ãnêE.trao à diiloddo
dos lnt t€§.d66 no .!der!ço spã, dê 2! à 5! fein, no hdario dú 08:00 à 12í0 hô6,
ondê podlylo * d3út dos ê ádqiridB sr.tlitanatê', *iÉo nm5ém Gon$lrádo Epo.iãl d. tàBDâÉnda ht$//n-.nsp.ffir..sÊJru.mâ,aov.!r, e/a:
htFi//B.lrdtaa..l.ü-cqô.h.rDmê.irFwlnd*rd.2bd. cDrio tâmbén no húÉl dê
llcltâçõ6, m.ioG lnfom.çõe, b€h 6rc pedid6 dê ..d dm.mo € lnFirF.çãt
aoderao s htc .tr.!é3 d,o êmil: rpkEFuehosnail.M . p.lo rêlêfúê (99) ,8201,
9175. P.dlóo. de e*LGimstc .lêÉrão s pret <d!d6 n. CPL no 6.Lreço á.irnã.

rm 27 & .a6!o & 202a
M nÀf, BoiGEs DE l 

^úop.!Édiío Ond.t

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ]TAPECURU.MIRIM

arúo ErDr{rorcrçIo Ê toaq.ocrrlô
lftGroErÍrà !o sap ir rr.a@a

Pioatl§o lDMDatsÍxÂIwo nr 202rt.orÍ16,ú)5;
OúEÍO. R.llsEo .re kFçoi ,aÉ ffitu:r drE r.éo d. 060 úriiieÉp.dàEn. d ldEirmiD .lê s6€G ãlmnÍ.E D.E ,d'ds r d6-là. d6

Drt'6r.loÉÉ h.dG E éela d. t rI,. irt.srál de rlG;úMirtnvMÀ
o pre*nrê prcodê n.í.Éo 

". 
trDditxhô PÍ!!âo Et Eó.i@ 5R nr olv2or4t-.t .!. eLéo d. trEllú pmrostâ, ffi p.Eço pq rffi, @ãfdft dFno no Editar'trcst

orú..diremo lldtàtó.io. cdBklerldo o que @rEE E autot em êtp@t 6 rêtu dã rii
& trôtaí.€', ô edi.l da ôndlÉ* dã p.opona .ÊéãEr,â p.tâ propon.nt Énêddã, dã

m.íêsEÉo d. E8ulari<Ld. . !.aiLL(l .ronrádâ tdâ CdtúEbd..Ê htê@ d€b C...,
eidido6 6 cquLitoi & ktir.Co, 

^DluB@ 
a HOMOIOGO ô F.!..dim6to H.rt tó.b . o

iulgatrBno lúôdo a cíeito p.L Prqed do oài,to lioodo pôr mM peç! D.í iqr.!
enF*.

I{OMEAOÂ! GO lTDÀ aneito m CI{PI: 33.614.54a/0@H4, iê*slor. &.
itffi 1.3, t 6, Z r0, 1L 13, 1a, 16, 17, E y.lo. sLü.1 & R$ 39.735J8 fÍ.inb ê lÚ. hí,
steít6 e Einr, e.in.ô Éit dnq6t . oitô dt 6).

t p.@'rHin6ÀÀ 26 de .acto lle 2024,
Hllrox ci§Ân xFvr§ DÂ §urÂ

Seááno Munioip.l dê Edu6aão :.i,. tllr§
AV|SO Ot úCrÍ çÃO

PilcÃo at!Íiü$co rr l5/:ozr *J.
À PtêíertuÉ Munlop.ld.lt p.<!tu-Liriíy'MÀ por mélo.la S@êra e llliloê.L

dê Edu.a!ão, tm. públl.o p.ô oh.dmnto d6 iít rB!.d6 qe f&á lLltàéo n.
modalidadê Prqão, na Í.Ímâ êl€trôrfcâ, do tbo @w prêto por item, en Bdnê .iê
*dÉo.!ê ío.Íkih6to, t.nrlo por obl.to o R.gEo .b pêFs,âÉ ntuÉ e .gàÉl
6trã@ d€ pêss j!.ídi6 ê.pe.i.lard. no Ío.n<iffito d. hdônBto p.B ó b.ndô
muiÉi5 d6 6elõ d. i.de de t,Éno do muírdpio d. lt peoiru{,íirvMÀ Á ElliEÉo do
erEdp ÉÉ Fwist paÉ odi. U d. s.t.múo d€ 2lDlL &6Hb (n@ ttra,- hnlL l@l
dê rà!ê@{ririÉ M.. o É.ôiú.n!o .lá. prct6t8, âbÀtuÉ ê .,isÊre & !.êrD. sá
oidusinmnte por mêio daô.|@, @ ard.aÍo: twlkit.Ete.-br, O Edibl @rdáo
êná à di5DciÉo dor imçt6s.do. m 3itê: rrÍlt pár,@iúrerd,b. ê E sist!,rB gilc-
colIÍn TA do rc/MA (ffi.rc.lirtcbr). E!.lrldmiG âdld Ê3 lodàão s oàü&ê
áírê .ro emrd: liit.@eh.Fcwni ii.mtpv.Ú.

lb!.<!w-Mirin/M 26 rh aFfi & 2@4.
HtLToI dsan xEvEs o tlva

56únio àtu.ii:iEl & ÉdE{ão

É,lüTo oo ootatt Ío i. 26arrür1

PRO(ISSO ÂDMI |5ÍR rWO iL02rt,06.25.ú)1 otuUllOO OA ÂDÉSÀO DE ATA D€
REGtsÍio DE pÂEço l{1 @V2o2a pREGÀo tLEriôNco N. @/2024 Do MlrNrdpo oE
ÁGUA ooct m MAlúllHãO/M PÂiÍÉs MunldCo d. lt Fúr^ltrridn .r-&L d.
sftctsria Municipàl dê Educâc,o a à EmoÍna, M a cELÂi MÀRtNHo tTDÀ oBJETo:
ÁDasÃo DÀ ÁtA oE t[Grslio oE PREço6 t'r' rD1/202a, PGê$ Adninirt..ütD .'
0512024 PrÉsio Eletróni@ .' OO9/2024 do Mu.adgao & Ágq D@ do M.Enh&/MÀ
quê têm po. objáo à Âquiiéo d6 3diç6 d. E.Bênhâ.iâ ÉÉ mânurêíÉo dê pr&iG
públi@r ê losEdour6, prr. âtênd.í a dêln.ndâ d6te Mu.idpb rl: tapeoÉMirimÀl^.
vAlofi: 943.s1448 {noEeir.r . olt.nt ê t a! mll quinhátos e q@toae É.i3 ê
quárcntã ê oho entã6s). 0ÀÍa 0 ASSII{AÍUnA 11612024 lÁSt lrc^! tEi re !r!33,
dê 1o dê abnl dê 2021, . d6r6 l.ílCãdo .rlic&el Dê@to Muni.ied n'075/2023, d.
13 dê novembro de 2023 ooTACÃo onçAMtNlÁRla: óRGÃo: 19 sEciEr RA
MUNtcipaL DÉ LDU(ÀcÃoi u to. oncÁMElrrÁRta: t9 ot - sEc8FrÂnl^ MuNtctpat oE
rDucÀçÀo pRoJFro/ÀTMMoE: u.!6l.qrÉ.tot4 - coNsT" aMeuÁçÁo, iEK,iM^ E

nrquÀJHcÁçÃo or rscoras 0t EDUCTf,Io FUiD MElÍrÂt rLrMENro DE oEspEsA
33.!n.39 . OUTROS sERVr@S DE TIRCEnOS . PESSO JURIDT( FONI! Dt filCUiSO:
$7(tIo@ - rnlNstÉÂÉI{oa DE @Nvltrc UiüO/EOUtaçÃd ASSTX TUnÁ!
P/@XIR^TAXTE: Hilt6 Cá.. NàÉt dâ Slty. - S.oÉárb Mqthd d. Edueco.
P/cor'lTRÂTÁDÀ M.teur 8.cêlar M:riúo - iêDE*nrit l.rí. tape@ru Mi.im - MÀ

qltÍo ol §A Da iBdtID DC PlEço3

Ât. de R.gi*o de Prêí.t nr 0al2o24, drrÉ. dô Prrt.o tl€tô.i6 .r 0(8/À»11.
oBlEÍo: R.silED dê PEço. Ér. êr.túl qr.bÉo .L re }rídiá 6p.drrêdâ
pãE fdreil6to de rtêrl.l dlód@ 6íFbmcri.r faE!, Dãn ã|re ô tn ino
Fud.Ental 6 inilàL . imÉ. .oit h plúíú!. údE[ €i. p.daóak .
lÉB díomê @diçõ.rr qu.íri.,.&. . diaEiú ÉàHêdd8 ne.tê irúFÉlto.
\xca ClÀ U É. OATA Dt ASSIiÂrUiÂ 23lÉ2@4. PÀÃrls sEnÂr^flÂs: Municbb
de h.p«uru MirinVMA .trà,* d. td.târiâ MunED.l de Eúr6çio lÓrSão G.rHd.dd)
ê â êmpr* IIt{olfialt @llSlJLTOrlÁ Eolr(rCltt{At LÍD^ (8.iPíoáE rli Áb), lEqftr
no CllPl: 202r.25y@01-97, @ v.l glo6j & nS !.995.ar2j0 IuE oíhão, |Eldnc
ê nogE ê riM Eil, qu.§odhto.. do.. r..b ê.hqqút útac), paÉ 6 irêns.0t,
02, 03, oa, 05, 05, 07, 08, tD, 10, tL u, ü|, 1+ 15 . JÂ .

PREFEITURA MUNIoPAI. oÊ MÂRtrAçUMÉ
Avtso oE uquElo

coí{coiiB{o rr 2/arr - s o

O M{nio:pi. .l. Mea.qrma tonr. ÉUlco .6 l,!E ÉrdG qlê E llanl, n.
sedê da P.efêituÉ Muni.iÉl ê Mâ..c.Íun4 b@li...b à Av. D.Fê Ir. Soú§, L, C.nrD-
Me6rmâ Ma. 65.289{d), n. foõ. ô Ltl F.i|.rJ lrtüB de 2021 e .bh.i3

nffi pêrümítÉ. à êpéciê, UdtâCo PúUiG. .. nEd.li&ib @ CfiRÊt{OÀ do üpo
MENoR P*EçD CLO8AI" obj€dErdo . MfrC. .h úú* dê 6rêú i.
esp«ializada paa eredo dc !tuíçôr de ColErlução d. t5@h Mui.ipal .Lo P@É.b
êjleirc Ío auni.ipio rl. M..x.çunê, @.ídm .dh.l . is seG. oalà .l€ l!.rtlla:
10 de dtuôrc .le 2024; hsÍio: l§ o9lrooôh li* hr-}. O tdital . sr d.E poddao
s óehãdc na p*i.a .le!únk !,. Prifftr. Mq.i.rp.l .I. M&eírlrÉ, di$anívêl
ên lltQr'lof,.E.e.ure.daiú-br, O Edlt l . sãs ârêÉ!.dÉão s @slEd6 na
páCrn. ..L.EúnÍ2 ê Mlir.. MunrdpC d. t .rBfiÉ dE óíÉt s
http//Iw.tuffimêm.tw.b., Po.El de C6i!h Soát êr{Cor.I,ÁÍ }, Í|..r.l
Nared de cdrffiarõ.s PúUk6 (Pl{cP) ! D hqÉ/ridta.r.rn.hrl. Iníorh.C6
ãdiffii! p.lo Hail: ror.c.ormêlkit @aa il,@h.

M.ô..clmé - M a6 de *610 & 202a
Êilxo5@ 

^il{Àm 
ot vtlRA stLva

S.a€tátto MunLbd ôê Ádii,i5t ã{ão

^vno 
oE u<,raclo

Pilclo EtEttôtí@ nr 2or&ta - ga D

O munl.íplo de M.r.eçumé atr.Gi d. SêcEt rÉ Municlpal dê
Administrãêo tor.. público .6 lnt .re.,6 qü. @lrEá, Ero .la Lêi Fe.hnl n.
14.1]1, de lc de àbôl d. 2021, dos De.ÍetG Mqnidtlii, .lê 12 dê lánerc.lê 2o2a,
tidtlaão Públie nã mo.r.rdâde ttEctro, B lom. Erfrnô tcd no 

'itohttps/ricíLnêtm-brí do üpo MtNOi PÀiçO POÀ LOTí újltlEndo nelisEo dê
P.eç6 páE tutuas ê êmt!.i. ónt..trd.. d. hpÉ Ep.dalizad. p.ã a
prêsEÉo de ediçc dê pr.n.jm.ntô, da.íL!Co, Gsd.n.Éo ê €rc.úalo d.
êvát6, B lb@cimnto de lníÍ...Et]hrr. . âloiô ogersiqat ê to8Gtl@ ÉÉ
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D.O. PUBLICAÇÔES DE TI]RCEIROS QUTNTA- FErRA, 29 - AGOSTO .2024

-SEGO\'/MA e seus anexos e as pÍopostas das empresas registrl{dQ
das nesla Ata. Parágrafo Terceiro- Poderá haver modi6caçüàs-n&-
locais da entrega dos produtos caso em que a CONTRÂTANT§I
notúcâÍá a CONTRATADA- Parágrafo Quârto - Os casôs omissos
serão resolvidos dc acordo com a Lei n" 8.666, de 2l de Jriiho de

1993, a Lei Complemeatar 123/2006, alterado pcla Lei Complemen-
tar n' 14712014 e o Deçreto Estadual n'36.184. de 2l de setembro de

2020, na Lei Estadual no 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e demais
legislaçôes aplicadas à espécie. CLÁUSULA DECIMA SEGIINDA
- DO FORO Fica cleito o foro da comarca desta cidade de São Luis.
capital do Estado do Maranhão, com rctrúnciâ expÍessa de qualquer
outro. por mâis privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oíundas do presente inslrumento. E por estarem. assim.justes e con-
[aradas, as partes assinam o presente, úa presença de duas testemu-
nhas. São LuisMÁ, 2l de agosto de 2024. MÁRCIO RIBEIRO
\,IACHADO SECRETARIODE ESTÀDO DE @VERNO CLARA
LUCh UCIIÔA FREITAS CONSTRUTORÂ RÂMPA LTDA.

ANExo ÚNIco SISTEMA DE REcr§TRo DE PREÇos - sRP CoNCoRRiNctA pÚnltce x" 007/2023 - §Ecov/MA pRo-
CESSO N.' 55.346/2023{SLi SEGOV/MA REF.: ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS :i" t6/2024 CONCORRÊNCIA PÚBLTCA N.
007/2023 - SEGOV/MA YIGÊNCIA: t2 MESES Este documenro intcga a Ata de Regisrro de Preços n" l6/2023-SE@V/MA celeb.ada
perante a SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEC'CrV e â Empresa qüe tiver seus preços regiseados, em face à realizaçâo do

\, CONCORRÊNCIA PÚBLICA OO7I2O23 - SEGOV,MA. OBJETO: REGISTRo DE PREÇos v'IsAúDo A EVENTUAL E FUTURÀ
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PREsTAÇÀo DE sER\,1Ços DE REFoRMÀ, AMPLIAÇÃo E AbAPTAÇÂo
DE PREDIOS E LOGRÁDOL'ROS PUBLICOS NO ESTADO DO MARÁ\HÀO _ RFGIONÂL BALSAS,

QUADRO I _DÁDOS DA ENIPRESA BENEFICIÁRL{.

serviço seni(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento
que serájuntado ao processo administrativo da prese[te At4, aÉs sua

ciência.Parágrafo Tercelro No caso de reçüsa do Prestador de servi-

ço em dar ciência da decisão, a comunicaçãoserá feita através de pu-
blicação no Difuio Oficial do Estado do Maraúão, co$iderando-se
ca[celado o pre4o registrado a partir dela. Parágrafo Quârto A so-
licitaçâo do PrestâdoÍ de serviço para cancelamento dos preços regis-
trados poderá úão ser aceita pelo óRGÃO, facuttando-se à este, neste
caso. a aplicaçâo dÀs penalidades cabiveis. CLÁUSULA DÉCÍMÂ
- DA PLtsLICAÇAO O ORGAO fanl publicar o extrato da presen-
te Alâ no Diário Oficial do l-sudo. após sua assinatuía, nos terÍnos
da Legislação vigenre. CLÁUSt-rLA DÉCf MA PRIMEIRÁ - DAS
DISPOSIÇÕES FINAIS Parágrâfo Primeiro - Todas as alteraçôes
que se flzerem necessárias serão registradas por intermédio dela,.ra-
lura de Termo Aditilo ou Apostilamento, a presente AÍe de Registro
de Preços, conforme o caso. Pârágrâfo Seguldo - lntegÉ esta

Ara, o Editât de coNcoRRÉNcIA PÚBLTCA N" 007/2023

Empresri: CONSTRUTORÂ RÁ-MPÁ LTDÁ

C\?J: 03.393.903.0001-78 Telefone / Farr (98) 99138 6i48
Etrdereçor Rod. Ma 203, Estrada Da Raposa, N. 03, Sala t1, Lore 03 E 04. Bairro Residencial
Piramide. Munic io Da Raposa - Ma, Cep: 65.138-000 E-mail: construrorarampa,@hoÍnail.com

QUADRO 2 _ SERYIÇOS RXGISTRADOS

REGISTRO DE PREÇOS ITSANDO A EVENTUAL E FUTLAA CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESA ESPE.
CIALIZÂDA NA PRESTAÇÀO DE SER\'IÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÉ-
DIOS E LOGRÂDOTJROS PÚtsLICOS NO ESTADO DO MARÁNHÃO - REGIONAL BALSAS.

sio rl ís/MÁ" 2r de agosto dê 2024. Mr(RcIo RBEIRo MAcHÀDo sECRETÁRro DE EsTADo DE covERNo CLARA LUCIA
UCIIOA FREITAS CONSTRI]TORA RAMPA LTDA.

PREFEITURA MUNICIPÂL DE ITAPECURU .
MIRI\1I,/NIA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE pREÇOs Ara de Reeistro
de Preços n' M7 2024, o.,uI,da do Pregào ElerÍônico n" 0082024.
OBJETO: Registro de Preços para evenrual contratação de pessoa
jurídica especializada parâ fomecimento de material didáúco com-
plementar SAEB, para alunos do Ensino Fundamental anos ini-
ciais e finais. coatendo plataforma digital, assessoria pedagógica e
recutsos conforme condições. quantidades e exigêíciâs estabele-
.idas nesre instruÍreDto. VIGENCTA: I2 meses. DATA DE ÀSSl-
\ATURA: 2,10812024. PATTES SIGNATÁRIAS: Municipio de
llâpecuru Mirirry'MA, através da Sêcretaria Municipal de Educação
(Orgão Gerenciador) e a empresa TENDÊNCIA CONSULTORIA
EDUCÁCIONAI LTDÂ (Beneficiríria dâ Ata), inscrira tro CNPJ:
20.232.25510001-97, no valor global de R$ 1.995.412,50 (um mi-
lhão, novecentos e ooventa e cinco mil, quatrocentos e doze rcais e
cinquenta centavos), paia os itens: 01. 02, 03, 04, 05, 06, 07. 08. 09,
10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16.

EXTRÀTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ara de Regisúo
de Preços n' 04812024, oriunda do Pregão Eletrônico n" 002i2024.
OBJETO: t,t. Regisüo de Preços pam eventual conrâração de pes-
soa juridica para o fomecimento de mâterial permanente para as e§-
colas da rede de ensino de Itapecuru-Mi.iÍÍ/MA, visando atendeÍ a
demaÍrda dos âlunos matriculados na Rede Municipal de Ensino do
Municipio de Itapecuru-MirimMa 'v'IGÉNCh: 12 meses. DATA
DE ASSINATURÁ: 23/0812024. PARTES SIGNATÁRIAS: Mrrnici.
pio de IÍâpecuu MiriD,/MA, atraves da S€sr€tâÍia Muoicipal de Educa-
ção (Órgão Gerenciador) e a emEesa ELETRO WENDEi LmA (Be-
nefciriria daAra), inscria no CNPJ: 10.401.351/(n0168, no valor global
de RS 659.$0,m (s€isc€ntos e cirqueútâ e nove mil oitocentos e trinta
reais), para os itens:01. 14. 15 e20.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ara de Registro
de Preços n' 049/2024, oriunda do Pregão Eletsônico í" OO2|2O24.
OBJETO: 1.1. Registro de Preços para eventual coutrataçâo de pes-
soa jurídica para o fomecimento de material p€mraneíte para as es-

E}íPITES.{
.Bf,NEFICIÁRIA

CONSTRLTTORA
RAMPA LTDA

úiDta e oito reâis e
e dois certivos)

c

I

I

IÁLOR TOTÂI- REGTSTRADO

I



q I Eatrar

í ) ébi

Ata no O47/2O24
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LocôL ltapêcuru Miim,/MA úgÉoi MUNICIPiO DE ITAPÉCURU MIRIM irodalidade da con6açãor Pregão - El.eb6nico

Oatâ dê divuLiraÉo no PNCPT O2/O1/2O24 Datâ de a§sinaturar 23/08/2c,24 tÚ[l6xt.iai de23/O8/2O24 a23/OA/2O25

ld .ta PNCP 05648696000180-1-0@019,/2024-00@07 hê: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA L'TDA

ld qt@eão PNCPr O564a696ooO18O-1-OOOO1g,/2O24

OU€{oi

Registro de Preços parê eventuai. conúatação de pessoajurídica especiaüzada pôrê fomêcimênto dê maleriaL didáüco complementâr SAEB,
para aü,rnos do Ensino Fundamental anos iniciais e finais, contendo ptâtafo.rna digitaL assessoria pedagógicâ e recursos conforme condiçôes,
quantidadês e exigências êstabelecidas neste insüumênto.
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Ciaadc pêlá Ld no '.r.4 i33-/21, o Poítat Nacional de Contrâtações Albticas (pNCp) é o sfrio
ête:íôni.c oficiat desr;nâdo à davul-oaÉo centra:tzada e obÍigatffa dos atos eigidos em sede
.ê !;.itações e c.nii.itcs âJn'Ínlstrativos abârcados pelo noveldiptoma.

g gê;idê pelo ComÍtõ Castor dê Rêde Na.ionât de Contrataçóes ftlblicas, um cotegiado
deilbêr;:írc eom sua3 á'rtbilições tstabelecid;s no Decreto no lO.7ô4, de I de agosto de 2Cã

e des".vo!.JirEeniô d.,ssâ .r€rsáo dc Poítê[ é üm esfoÍço coÍ]junto de const uÉo de urna
.o..=i!ão ,lirêt,1 iÊsôa !-*.not gado peics lrdjcados a compoÍ o atuddo comitê

Á ôd3qraçâo, lidedigíidÂCe e ccrrêtudê das infonnaçóes e dos aÍquivG retati\ros às
contiaiaçóes dispcÍtit llhâdas no PNCP poí força da Lei n! 14.133,/20A são de êSrila
ígsp..sâbiiidade dos órgâos e erÍtidades conkâtantes.
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